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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 134/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055963.000025/2020-19; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº. 214/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1568657); Parecer 172
(1580964)

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 516/2020/DAP/PRAD/UNIR , de 28.09.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 83 de 29.09.2020, a qual concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2 
ao servidor João Marcelo Silva do Nascimento, matrícula SIAPE nº 1566588.

Art. 2º - CONCEDER ao servidor docente  João Marcelo Silva do Nascimento, matrícula SIAPE nº
1566588, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para
Adjunto (C)-3 referente ao interstício de 18.11.2017 a 17.11.2019, com efeito acadêmico a partir de  18.11.2019 
e financeiro a partir de  11.09.2020.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/12/2023, às
13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1567090 e o código CRC 0F6459D3.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 137/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055878.000061/2019-08; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise 1568613/GT-PROGRESSÃO/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 545/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 08.10.2019, publicada no B.S. nº
079, de 08.10.2019, a qual concedeu progressão funcional de Associado (D)-1 para
Associado (D)-2 à servidora MARIA DAS GRACAS VIANA DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 0396844.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico e financeiro a partir de 26.08.2019”. Leia-se: “(...)
com efeito acadêmico a partir de 11.05.2017  e financeiro a partir de 26.08.2019."

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/12/2023, às
12:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1567852 e o código CRC 90CB62EC.

Referência: Processo nº 999055878.000061/2019-08 Site: www.unir.br SEI nº 1567852

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 226, DE 05/12/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/12%20-%20BS%20Dezembro%202023/Portarias%2005-12-2023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 138/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.005965/2021-18; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise 1568616/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Parecer 165 (1579836)

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 68/2023/DAP/PRAD/UNIR, de  23/02/2023, publicada no Boletim de
Serviço nº 37 de 24.02.2023, a qual INVALIDOU a Portaria nº 40/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 11.02.2022 publicada
no Boletim de Serviço nº 13 de 14.02.2022, que TORNOU NULA a Portaria nº 347/2021/DAP/PRAD/UNIR,
de 18/08/2021

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/12/2023, às
12:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1567876 e o código CRC DBBD8F64.

Referência: Processo nº 23118.005965/2021-18 Site: www.unir.br SEI nº 1567876
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 119/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; considerando o processo SEI nº 23118.011304/2023-85;

RESOLVE:

Art. 1º – LOTAR, na Coordenadoria de Folha e Pagamento de Pessoal (CFP), o servidor Lazaro
Roberto Marques Mendes, ocupante do cargo de Agente Administrativo, cedido do Ministério da Gestão e
Inovação do Serviço Público, Divisão de Gestão de Pessoas (DIGEP-RO), para compor força de trabalho junto a
Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), com fundamentos no inciso VI do Art. 2º da Lei nº 13.681 de
2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/12/2023, às
12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1583018 e o código CRC B10E9FAD.

Referência: Processo nº 23118.011304/2023-85 Site: www.unir.br SEI nº 1583018
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 139/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055878.000010/2020-10; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise 1567911/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Parecer 166 (1579868)

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 69/2023/DAP/PRAD/UNIR, de  23/02/2023, publicada no Boletim de
Serviço nº  37 de 24.02.2023, a qual INVALIDOU a Portaria nº 57/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 23.02.2023 publicada
no Boletim de Serviço nº 17 de 24.02.2022.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/12/2023, às
12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1567915 e o código CRC 8DE95013.

Referência: Processo nº 999055878.000010/2020-10 Site: www.unir.br SEI nº 1567915
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 580/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.014835/2022-49; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1578043/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente Nilza Duarte Aleixo de Oliveira , matrícula SIAPE nº
1467242, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-1 para Associado
(D)-2 referente ao interstício de 20.02.2021 a 19.02.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir de
20.02.2023

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/12/2023, às
17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1578044 e o código CRC B7930318.

Referência: Processo nº 23118.014835/2022-49 Site: www.unir.br SEI nº 1578044
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 101/2023/NCH/UNIR

A Diretora do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia
(UNIR), no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA N.º 252/2023/GR/UNIR, DE 04
DE ABRIL DE 2023, e

CONSIDERANDO a solicitação do Departamento de Letras Vernáculas através do Despacho DALV-
PVH (1579532);

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.017307/2023-22,

R E S O L V E :

Art. 1º  Alterar, parcialmente, a PORTARIA Nº 96/2023/NCH/UNIR, publicada no Boletim de
Serviços da UNIR n.º 218 de 23/11/2023, que designou a Comissão para elaborar o EDITAL de seleção simplificada
para professor coordenador do Curso de Letras - Habilitação em Língua Portuguesa e suas Literaturas, na
modalidade a distância, no âmbito do sistema UAB da Fundação Universidade Federal de Rondônia,
no seguinte termo:

I - incluir o Técnico em Assuntos Educacionais Carlos Roberto Wensing Ferreira , SIAPE
n.º 2180949, membro;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UNIR,
convalidados os atos praticados até a presente data. 

Juracy Machado Pacífico, Profa. Dra.
Diretora do Núcleo de Ciências Humanas

Fundação Universidade Federal de Rondônia
PORTARIA No 252/2023/GR/UNIR, de 04/04/2023

Documento assinado eletronicamente por JURACY MACHADO PACIFICO, Diretor(a), em 05/12/2023, às
09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1582822 e o código CRC 353E70E0.

Referência: Processo nº 23118.017307/2023-22 Site: www.unir.br SEI nº 1582822
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 158/2023/CRM/UNIR

A vice-diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra Karen Janones da Rocha, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº
780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, considerando o disposto no
Processo 23118.003489/2022-73,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 150/2022/CRM/UNIR, publicada no Boletim de Serviço nº 149 de
20/10/2022, que nomeou o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Bacharelado em Agronomia do
Campus Rolim de Moura, conforme aprovação em Ata de Sessão Ordinária do Conselho do Departamento
Acadêmico de Agronomia (1509974), realizada em 06 de outubro de 2023, nos seguintes termos:

Art. 2º Dispensar o servidor Lucas da Silva Santos (Siape 1357104) da função de membro
do  Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Agronomia;

Art. 3º Recompor o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Bacharelado em Agronomia do
Campus Rolim de Moura, designando o  servidor docente Marcos Tadeu Simões Piacentini, (Siape 2147545),
assim, esse NDE terá a seguinte composição: 

Alexandre Leonardo Simões Piacentini (2645983);

Idelfonso Leandro Bezerra (1804387);

João Marcelo Silva do Nascimento (1566588);

Marcos Tadeu Simões Piacentini (2147545);

Vando Miossi Rondelli (2245711).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Karen Janones da Rocha
Vice-Diretora em exercício da direção

Campus Rolim de Moura
Portaria 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por KAREN JANONES DA ROCHA, Vice-Diretor(a), em 05/12/2023,
às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1582927 e o código CRC C77E728B.

Referência: Processo nº 23118.003489/2022-73 Site: www.unir.br SEI nº 1582927
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